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Contexto global
As questões hídricas mundiais têm sido motivo de preocupação e discussão nos 
diferentes níveis da sociedade. A Organização das Nações Unidas (ONU) estima 
que a demanda de água mundial deva aumentar em 50% até 2030. Dois terços 
da população mundial atualmente vivem em áreas que passam por restrição de 
água por, pelo menos, um mês ao ano. Cerca de 500 milhões de pessoas vivem 
em áreas onde o consumo de água excede a disponibilidade dos recursos hídri-
cos que, por sua vez, está intrinsecamente ligada à qualidade, já que a poluição 
das fontes de água pode coibir diferentes tipos de usos. O aumento do despejo 
de esgoto não tratado, o escoamento dos resíduos agrícolas e as águas residuais 
inadequadamente tratadas da indústria representam riscos de degradação da 
qualidade da água em todo o mundo (Progress..., 2017).

Água limpa e de qualidade é essencial para a saúde humana, bem-estar e prospe-
ridade. O acesso à água em quantidade suficiente é uma necessidade básica do 
ser humano, tanto para o seu consumo próprio quanto para o desenvolvimento 
de suas atividades econômicas, culturais, de lazer e outras. Porém, a qualidade 
da água pode ser comprometida pelo crescimento populacional e consequente 
aumento da demanda por este recurso e pela geração de resíduos no desenvol-
vimento de tais atividades antrópicas, o que tende a se agravar frente à possível 
alteração climática, que ameaça o ciclo hidrológico global (Nações Unidas, 2017).

O acesso a instalações de saneamento adequadas e seguras também é vital para 
a higiene, a prevenção de doenças e a saúde humana. Segundo relatório recente 
divulgado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pelo Fundo das Nações 
Unidas para a Infância (Unicef ) (Progress..., 2017), o número de pessoas no mundo 
sem acesso à água potável em casa é de 2,1 bilhões, cerca de 4,5 bilhões não têm 
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acesso a saneamento básico seguro, e cerca de 892 milhões de pessoas defecam 
a céu aberto. Em razão do aumento da população, essa situação tem se tornado 
mais crítica na África Subsaariana e partes do Sudeste Asiático. Em países que pas-
sam por conflitos, as crianças têm quatro vezes menos chances de usar serviços 
de abastecimento de água e duas vezes menos de ter o saneamento básico, com-
parativamente a crianças de outros países. Carências em necessidades básicas, 
como água limpa, higiene e saneamento em condições adequadas, aumentam 
a incidência de doenças diarreicas agudas (DDAs). Segundo a OMS (Progress..., 
2017), em torno de 88% das mortes por DDAs no mundo é causada pela falta de 
tratamento de água, saneamento e higiene. Um panorama mundial relacionado a 
tais fatores-chave, no ano de 2015, pela OMS (Progress..., 2017), é sintetizado nos 
seguintes números:

•	 6,5 bilhões de pessoas (98% da população) têm acesso a, pelo menos, 
uma fonte de água a 30 minutos do ponto de coleta.

•	 844 milhões de pessoas não têm acesso à água para consumo.

•	 263 milhões de pessoas gastam mais de 30 minutos de deslocamento 
para coletar água de uma fonte.

•	 159 milhões de pessoas ainda coletam água para consumo diretamen-
te de fontes superficiais sem tratamento, sendo que 58% delas vivem na 
África Subsaariana.

•	 1,2 bilhão de pessoas (duas em cada cinco) que usam serviços sanitários 
gerenciados com segurança vivem em áreas rurais.

•	 1,9 bilhão de pessoas (27% da população) usam serviços sanitários priva-
tivos conectados a redes de esgoto que é levado a tratamento.

•	 Os dados atuais disponíveis são insuficientes para se estimar globalmente 
a proporção da população que usa fossa séptica e latrinas, nas quais as 
excretas são esvaziadas e tratadas em outro local.

•	 2,3 bilhões de pessoas ainda carecem de serviços de saneamento básico.

•	 892 milhões de pessoas ainda praticam defecação a céu aberto.

Segundo estudo do Banco Mundial (Nações Unidas, 2016), o Brasil, a Colômbia e 
o Peru estão entre os dez países do mundo com maior quantidade de água doce 
disponível em seus territórios, sendo a América Latina o continente que detém a 
maior quantidade desse recurso. Apesar disso, 106 milhões de latino-americanos 
ainda não dispõem de banheiro em casa, e 34 milhões não têm acesso perma-

http://www.who.int/gho/phe/water_sanitation/en/
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nente à água potável. Essa disparidade pode ser explicada, em parte, pelo fato 
de as regiões com maior disponibilidade de água não serem necessariamente as 
áreas com maior concentração populacional, como é o caso da região amazônica, 
por exemplo. Entretanto, como em outras partes do mundo, também existem ex-
tensas áreas áridas e semiáridas na América Latina, regiões com disponibilidade 
hídrica, muitas vezes, menor do que aquela necessária para o atendimento ade-
quado da população presente nesses ambientes. Essas situações, agravadas por 
questões sociais, culturais e de gestão, impõem à comunidade global desafios de 
levar água, em quantidade e qualidade adequada, para todos. Esse é o grande 
objetivo preconizado e declarado pelo Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 
6 (ODS 6).

Contexto nacional
De uma forma geral, o Brasil possui uma grande oferta hídrica. Porém, ao mes-
mo tempo, também apresenta uma diferença significativa entre suas regiões no 
que diz respeito à oferta e à demanda de água. Isso resulta em situações de ba-
cias hidrográfica com escassez e estresse hídrico onde há baixa disponibilidade 
e grande demanda dos recursos hídricos, e locais onde há abundância de água 
pela grande disponibilidade, porém baixa demanda. Desde o início da década de 
1990, o setor de recursos hídricos no Brasil tem se organizado por meio da apro-
vação de legislações sobre recursos hídricos (Lei nº 9.433/97 e leis estaduais) e da 
implantação de sistemas integrados de gerenciamento. De acordo com o Sistema 
Nacional de Informações sobre Saneamento (Snis) (Brasil, 2014), do Ministério das 
Cidades, 83,3% da população brasileira tem acesso à água tratada para consu-
mo. Isso significa que ainda há cerca de 35 milhões de brasileiros sem o acesso 
a esse serviço básico. Questões sociais, a própria estrutura das cidades que em 
sua maioria crescem sem o devido planejamento, as dimensões e desigualdades 
ambientais e sociais do País representam desafios a serem superados. A questão 
do abastecimento em áreas rurais se insere nesse rol de dificuldades dessa meta 
de atingir a universalização dos serviços de abastecimento de água e saneamento 
para todos.

Ainda em relação ao abastecimento de água no Brasil, é importante destacar que os 
conflitos pelo uso da água têm se intensificado em diferentes bacias hidrográficas 
do País, em parte, motivados por variações no regime de chuvas e, por consequên-
cia, na diminuição das vazões normalmente observadas em determinadas regiões, 
mas também decorrente de um planejamento territorial e dos recursos hídricos 
que, apenas nos últimos anos, vem sendo efetuado de maneira mais adequada. 



Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 618

Diante desse cenário, destaca-se a importância do uso racional da água para a agri-
cultura irrigada, que responde por cerca de 70% de água que é consumida no Brasil 
(Agência Nacional de Águas, 2017). Cabe destacar que apenas uma pequena par-
cela dessa água consumida para a produção de alimento compete de forma efetiva 
e representa potencial conflito com outros setores. Essa análise deve ser efetuada 
por bacia hidrográfica, caso a caso, e não por meio de médias globais. Todavia, em 
ambientes urbanos, é importante também destacar a necessidade de melhoria dos 
sistemas de distribuição de água tratada, que apresentam, em média, perdas na or-
dem de 37% de uma água que já tem em si um custo associado ao tratamento, valor 
considerado muito alto e que acaba sendo pago pela sociedade sem o seu usufruto.

Nos relatórios oficiais sobre a conjuntura da situação hídrica nacional (Agência 
Nacional de Águas, 2017), os dados de qualidade de água normalmente são apre-
sentados como índices ambientais. Os índices de qualidade da água sistematizam 
um grande número de variáveis, classificando corpos hídricos em faixas de quali-
dade. Ou seja, são números que possibilitam a atribuição de um valor qualitativo 
ao ambiente. Eles traduzem um grande número de informações complexas em 
parâmetros mais simples de interpretar e, portanto, servem como ferramenta em 
processos decisórios de políticas públicas. Dessa forma, possibilitam aos órgãos 
responsáveis pela gestão da água a identificação das áreas prioritárias de ação 
que mereçam alguma forma de intervenção e controle mais imediata.

Os parâmetros de qualidade de água analisados refletem o estresse ambiental 
em função da ocupação humana e das atividades praticadas na bacia. Em relação 
à qualidade da água, existe uma diferenciação das fontes poluidoras no meio ur-
bano e rural. No meio urbano, onde a densidade populacional é mais elevada, há 
predomínio das fontes poluidoras relacionadas aos esgotos domésticos e efluen-
tes de drenagem urbana. No meio rural, as cargas difusas, principalmente associa-
das às atividades agropecuárias, representam a principal fonte de poluição.

No Brasil, a Lei do Saneamento Básico, Lei nº 11.445/07 (Brasil, 2007), que esta-
belece as diretrizes para o saneamento básico em todo o País e abarca os servi-
ços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo 
de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas) já completa 
10 anos. Apesar do setor de água e saneamento vir passando por melhorias nas 
últimas décadas, apresentando avanços significativos, cerca de 35 milhões de ha-
bitantes ainda não possuem acesso à água tratada, e metade da população – cer-
ca de 100 milhões – não tem coleta de esgotos. Ainda, apenas 40% dos esgotos 
coletados são tratados, os outros 60% são lançados sem tratamentos nos corpos 
hídricos (Rios; Sales, 2004). Segundo dados do Snis (Brasil, 2014), na região Norte, 

http://www.snis.gov.br/diagnostico-agua-e-esgotos/154-diagnostico-ae-2016
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onde a situação é menos favorável, apenas 16,4% do esgoto é tratado, e o índice 
de atendimento total é de 8,7%. No Nordeste, apenas 32,1% do esgoto é tratado. 
No Sudeste, 47,4% do esgoto é tratado, e o índice de atendimento total de esgoto 
é de 77,2%. No Sul, 41,4% do esgoto é tratado, e o índice de atendimento total é 
de 41,0%. Por fim, no Centro-Oeste, 50,2% do esgoto é tratado, sendo a região 
com melhor desempenho, porém, a média de esgoto tratado não atinge nem a 
metade da população. Há uma grande disparidade dentro de um mesmo esta-
do, que pode ter cidades com índices de tratamento de esgoto muito elevados e 
muito baixos, e cidades atendidas por serviços privatizados e outras por serviços 
públicos. O problema é grave, e, embora a questão do saneamento básico afete a 
todos, os maiores prejudicados e que sofrem o maior impacto são as famílias de 
baixa renda, muitas residentes em áreas irregulares e rurais.

O sistema de gestão de recursos hídricos conta com vários instrumentos: outorga 
de direito de uso, sistema de informações, enquadramento dos corpos d’água em 
classes de uso, cobrança pelo uso da água e planos de bacia hidrográfica. De modo 
geral, a implementação desses instrumentos é mais difícil e lenta em áreas rurais. 
Por exemplo, as informações relativas à irrigação e dessedentação de animais, em 
termos de demanda, e seus impactos sobre a qualidade da água, são as mais frag-
mentadas e precárias dos sistemas de informação; os usos da água no meio rural 
são os menos regularizados por meio da outorga de direitos de uso; os planos de 
recursos hídricos ainda são tímidos para assegurar a proteção dos mananciais; e 
a cobrança pelo uso da água ainda enfrenta resistência, especialmente em vista 
de preocupações com potenciais impactos econômicos e disponibilidade a pagar, 
com a competitividade e com incertezas sobre os benefícios gerados pela aplicação 
dos recursos da cobrança na bacia (Agência Nacional de Águas, 2017).

Instrumentos econômicos envolvendo o pagamento por serviços ambientais 
(PSA), um caminho promissor para a proteção de mananciais, estão sendo adota-
dos pelos comitês de bacias e órgãos gestores de recursos hídricos, a exemplo do 
programa Produtor de Água da Agência Nacional de Águas (ANA) (Santos et al., 
2010) e de outras iniciativas semelhantes em todo o País. Os potenciais benefícios 
incluem redução da poluição difusa, de assoreamentos e dos custos de tratamen-
to de água, dentre outros. A  implementação da cobrança no País, como instru-
mento econômico e financeiro de gestão, visa prevenir e responder a situações de 
conflito pelo uso da água e de poluição, contribuindo para a segurança hídrica, e, 
consequentemente, favorecendo o crescimento econômico e o bem-estar social 
(Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, 2017).
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É preciso, contudo, avançar na governança da água no Brasil, o que passa por de-
cisões políticas, maiores investimentos, mobilização e participação da sociedade, 
eficiência na gestão, mas também pelo desenvolvimento de soluções de pesquisa 
para otimização de recursos financeiros e humanos, pela redução das perdas e 
reuso da água, por tratamento e disposição de efluentes e métodos eficazes para 
a conservação agroambiental, que refletem diretamente nos recursos hídricos.

ODS 6 no âmbito da Embrapa
A Embrapa, como órgão oficial de pesquisa, desenvolvimento e inovação, do 
governo federal, muito tem contribuído com suas soluções tecnológicas para o 
avanço da governança da água no Brasil. Um avanço importante é entender a 
água não mais como um recurso ilimitado. Nesse sentido, a política ambiental 
mais eficiente é aquela que cria as condições para que os agentes econômicos 
internalizem os custos da degradação que eles causam (Romeiro, 2012). A ação 
do Estado para corrigir essa falha do mercado consiste em atribuir ao uso da água, 
nas atividades agropecuárias e industriais, valores comparáveis àqueles atribuí-
dos aos demais insumos econômicos produzidos e transacionados no mercado.

Em setembro de 2015, as Nações Unidas (2015) definiram os 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) como parte de uma nova agenda que deve 
finalizar o trabalho dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODMs), esta-
belecidos no ano 2000. A Embrapa tem papel importante no cumprimento dessa 
nova agenda por meio de conhecimentos e tecnologias gerados que estão pro-
porcionando o aumento da eficiência do uso dos recursos hídricos no meio rural.

Como alimentação e agricultura têm relação com praticamente todas as metas do 
ODS 6, a Embrapa alinhou sua atuação ao compromisso brasileiro com o referido 
ODS, a fim de contribuir com um tema tão transversal como é a água e, assim, par-
ticipar efetivamente com suas pesquisas e soluções tecnológicas para “assegurar 
a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para [todas e] to-
dos” (Nações Unidas, 2015) no Brasil, colaborando com alternativas que poderão 
também ser adotadas em outros países.
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